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PROPOSTA DE LEI Nº 42/XI/2ª 

ORÇAMENTO DO ESTADO PARA 2011 

 

PROPOSTA DE ADITAMENTO 

 

Ao abrigo das disposições constitucionais e regimentais aplicáveis, os Deputados abaixo 

assinados, do Grupo parlamentar do CDS-PP, apresentam a seguinte proposta de aditamento à 

Proposta de Lei n.º 42/XI/2ª: 

 

Artigo 117.º 

Aditamento ao EBF 

 

São aditados ao Estatuto dos Benefícios Fiscais aprovado pelo Decreto-Lei n.º 215/89, de 1 de 

Julho, os artigos 41.º-A, 73.º e 74.º, com a seguinte redacção: 

 

«Artigo 41.º-A 

Incentivo à exportação e ao investimento produtivo 

 

1 – Na determinação do pagamento especial por conta a efectuar pelos sujeitos passivos de IRC, 

nos termos do artigo 106.º do Código do IRC, deduzir-se-á um montante equivalente a 10% do 

volume de negócios do sujeito passivo que resulte directamente da exportação ou transmissão 

intracomunitária de bens, até à concorrência do valor do pagamento especial por conta devido 

no exercício. 

 

2 – Na determinação do pagamento especial por conta a efectuar pelos sujeitos passivos de IRC, 

nos termos do artigo 106.º do Código do IRC, deduzir-se-á ainda um montante equivalente a 

5% do montante do valor de realização reinvestido nos termos do n.º 1 do artigo 48.º do Código 

do IRC, até à concorrência do valor do pagamento especial por conta devido no exercício.»   

 

 

Lisboa, Palácio de S. Bento, 17 de Novembro de 2010 

 

Os Deputados 
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